


SUJEITOS DE 
DIREITOS

MEDIDAS DE
PROTEÇÃO

VIOLAÇÕES DE
DIREITOS

ACOLHIMENTO
FAMILIAR

ACOLHIMENTO
INSTITUCIONAL 

(ABRIGO E CASA-
LAR)

POLÍTICAS
PÚBLICAS

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS



Caminho para 

implantação

• Estudo da demanda (necessidade 
social)

• Planejamento da constituição do 
Serviço 

• A escolha do tipo de acolhimento ou 
redimensionamento da rede existente

• Financiamento

• Execução direta ou consórcios 
intermunicipais



Alguns 

indicadores 

do Rio 

Grande do 

Sul

Estudo do MP (2021): 

• 6,03% (30) municípios com lei

• 4,02% (20) serviço em funcionamento

• Com 176 famílias cadastradas e 122 
acolhidos/as

Censo SUAS (2019), serviços e 
famílias acolhedoras:

• RS 6,1% (23) 3,7% (54) 

• PR 21,1% (80) 33,2% (487) 

• SC 20,3% (77) 16,9% (248) 



ABRIGO (unidade residencial, equipe de cuidadores, 

pequenos grupos, convívio familiar e comunitária, 

utiliza equipamentos da comunidade)

CASA-LAR (unidade residencial, um cuidador/casal, 

pequenos grupos, convívio familiar e comunitário, 

utiliza equipamentos da comunidade)  

ACOLHIMENTO FAMILIAR (atendimento prestado 

por famílias cadastradas e habilitadas, mediante 

termo de guarda, uma criança/adolescente ou 

grupo de irmãos; convívio familiar e comunitário, 

utiliza equipamentos da comunidade)  

Comparativo de 

infraestrutura



Abrigo Casa-lar Acolhimento familiar

Capacidade 20 10 Um/família ou grupo 

irmãos

Faixa etária 0-18 anos 0-18 anos 0-18 anos

Localização/
infraestrutura

Residência inserida na 

comunidade 

Sala técnica/coordenação no 

órgão gestor

Idem Idem

RH (coordenação) 1 coordenador (nível 

superior/experiência)

Idem Idem

RH (equipe 
técnica)

Dupla psicossocial Dupla psicossocial (até 20 

acolhidos/as)

Dupla psicossocial (15 

famílias de origem e 15 

acolhedoras)

RH (cuidadores e 
demais 
profissionais)

Educadores: 1/cada 10

Auxiliar: 1/cada 10

Turnos

Educadores: 1/cada 10

Auxiliar: 1/cada 10

Cuidador permanente com 

folguista

Cuidados efetuados por 

famílias cadastradas, 

selecionadas e habilitadas 

(termo de guarda)

Quadro 1 – Parâmetros técnicos para as modalidades acolhimento institucional (abrigo e casa-lar) e acolhimento familiar



Abrigo Casa-lar Acolhimento familiar

Residência Aluguel/aquisição Aluguel/aquisição

Repasse financeiro Valor per capita/acolhimento

Manutenção da residência Pequenos reparos Pequenos reparos

Água, luz, gás Despesas referentes a 20 

acolhidos + servidores

Despesas referentes a 10 

pessoas + cuidadores

Telefone/internet Despesas de telefone para 

demandas administrativas, 

técnicas e para os acolhidos

Despesas de telefone para 

demandas administrativas, 

técnicas e para os acolhidos

Despesas de telefone para 

demandas administrativas, 

técnicas

Veículo Para visitas domiciliares e, 

eventualmente, para 

deslocamento dos acolhidos a 

outras políticas.

Para visitas domiciliares e, 

eventualmente, para 

deslocamento dos acolhidos a 

outras políticas.

Para as atividades da 

coordenação e equipe técnica 

(visitas domiciliares, reuniões 

de rede)

Quadro 2 – Investimentos em acolhimento institucional (abrigo e casa-lar) e familiar



Abrigo Casa-lar Acolhimento familiar

Alimentação/ material de 
higiene pessoal e da residência

Seis refeições e material higiene 

pessoal/residência para 20 

acolhidos

Seis refeições e material higiene 

pessoal/residência para 10 

acolhidos

Vestuário e enxoval de cama e 
banho 

Enxoval vestuário inverno e 

verão; cama e banho, para 20 

acolhidos

Enxoval vestuário inverno e 

verão; cama e banho, para 10 

acolhidos

Alguns municípios oferecem 

suporte para enxoval no 

acolhimento e/ou de forma 

continuada.

Material escolar e pedagógico Cadernos, canetas, lápis e 

pastas, jogos pedagógicos e 

brinquedos.

Cadernos, canetas, lápis e 

pastas, jogos pedagógicos e 

brinquedos.

Mobiliário e eletrodomésticos Mobiliário e eletrodomésticos 

para cozinha, dormitórios, sala, 

banheiro

Mobiliário e eletrodomésticos 

para cozinha, dormitórios, sala, 

banheiro

RH Coordenação, dupla psicossocial 

e educadores (4/turno – 16 no 

todo)

Coordenação, dupla psicossocial 

e educadores (2 no todo e 1 

substituto)

Coordenação e dupla 

psicossocial



Considerações 

finais

Acolhimento em famílias acolhedoras 
possui vantagens comparativas 
interessantes.

Tem potencial para propiciar os cuidados 
da medida protetiva em ambiente 
familiar, mitigando os prejuízos do 
afastamento do grupo familiar originário.

Custos operacionais inferiores em 
comparação às outras modalidades.


